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PROJETO DE LEI 01-0550/2004 do Vereador Wadih Mutran (PP) 
“Dispõe sobre a criação do Programa Social denominado “DE VOLTA A MINHA TERRA” 
a ser implantado no Município de São Paulo, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a implantar o Programa Social 
denominado “DE VOLTA A MINHA TERRA”, voltado para toda a população migrante que 
esteja morando no Município de São Paulo e que atualmente encontra-se 
desempregada a mais de um ano. 
Art. 2º - Os requisitos necessários para que o migrante possa voltar a sua terra 
inclusive cm seus bens móveis, ficará a critério do Executivo, o qual indicará as 
normas a serem aplicadas. 
Art. 3º - Torna facultativa a participação da iniciativa privada ou ONGs que se 
interessem pelo programa para agir em conjunto com a Prefeitura do Município de São 
Paulo. 
Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 
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